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PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN - ANO 2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 008/2020 

 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados da categoria 
abaixo relacionada. O candidato deverá dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 de 
14 de fevereiro de 2020, no período de 10/03 à 13/03 no horário de 7h às 13h no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itajá. Posteriormente, o convocado deverá se apresentar à Secretaria Municipal 
da Administração e dos Recursos Humanos situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro, 
Itajá/RN – CEP: 59513-000. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocado neste termo, será determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender às necessidades da respectiva gestão. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS (26 
hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

211 MARIA DE LOURDES HOLANDA FREIRE 

 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 2020.  
 
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 110/2020                      
   Itajá/RN, 09 de março de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Wilson Bezerra da 
Silva lotado na Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, no cargo de Vigilante, 
referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/04/2020 à 
30/04/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 111/2020                     
    Itajá/RN, 09 de março de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor Cleber Medeiros de 
Brito lotado na Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, no cargo de Vigilante, 
referente ao período aquisitivo de 2019/2020, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/04/2020 à 
30/04/2020. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de maio de 2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 
2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 112/2020            
Itajá/RN, 09 de março de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisco Caninde de Azevedo, nomeado por meio da Portaria 
nº 006/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 022102/2020 a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DISPENSA Nº 012802/2020 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 012802/2020 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção do sistema de irrigação do campo de 
futebol localizado na comunidade de araras, zona rural de Itajá/RN.  
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação da   INCORREÇÃO DO EXTRATO DE CONTRARO, em epígrafe, 
04 de Março de 2020, em relação a data da do Extrato do Termo de Contrato,  devendo onde SE LÊ: 
‘‘Itajá/RN, em 04 de fevereiro de 2020” LEIA-SE: ‘‘Itajá/RN, em 04 de março de 2020’’. Haja vista que 
ocorreu um erro no preenchimento da data da sessão.     
 
    

Itajá/RN, em 09 de março de 2020. 
 

 
__________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CELEBRADO NOS AUTOS DO CONVÊNIO Nº 001/2017 

 
ESPÉCIE: Convênio nº 001/2017, que entre si celebram o Município de Itajá/RN e a ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS, RECICLÁVEIS, REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJÁ/RN - ACRAI. 
OBJETO: Elaboração de Projeto CIDADE LIMPA do Município de Itajá/RN 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, caput, c/c 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93 
Assunto: Fica repactuado o valor do Termo de Convênio nº 01/2017, firmado nos autos do Convênio de nº 
01/2017, passando a viger a partir da assinatura deste expediente com o valor mensal estimado de R$ 
121.736,64 (cento e vinte e um mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos) consoante 
disposto no novo Plano de Trabalho constante nos autos, o qual integra o presente aditivo independentemente 
de transcrição. 
 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
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